
Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de São Martinho da Serra

Contrato 192 de 2025.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE DECORAÇÃO PARA EVENTOS E FESTIVIDADES PARA

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

MARTINHO DA SERRA/RS, EM CONFORMIDADE AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO 47/2025 E DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2025.

HOMOLOGADO EM 28/04/2025.

O MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO DA SERRA, CNPJ n.º 94.444.403/0001-73, com sede na R. Vinte Quatro de

Janeiro, 853, São Martinho da Serra - RS, 97190-000 neste ato representado pelo Sr. ROBSON FLORES DA TRINDADE,

Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa a Empresa FABIANO DA ROSA SCREMIN E

CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.79.494/0001-23, estabelecida à Rua vinte e Quatro de Janeiro, n°835, Centro,

São Martinho da Serra - RS, CEP 97.190-000, neste ato representada pelo (a) Sr (a). FABIANO DA ROSA SCREMIN,

Brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 24 de novembro de 1980, empresário,

portador da cédula de identidade nº 7071346071, órgão expedidor SJTC/ RS, e inscrito no CPF nº 802.781.320-49,

residente e domiciliado à Rua Vinte e Quatro de Janeiro, nº 835, bairro Centro, no município São Martinho da Serra,

Estado do Rio Grande Do Sul, CЕР 97.190-000, adiante simplesmente denominada CONTRATADA, conforme Contrato

social e suas alterações apresentado nos autos do processo, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº

47/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 10/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETО

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
Serviço de decoraçãо

comemoração de dia das mães
SVC 1 R$783.33 R$783,33

2

Serviço de decoração festa do
agricultor - 3 dias com escolha

das soberanas

SVC R$5.600,00 R$5.600,00

3 Serviço de decoração formatura SVC 1 R$2.820.00 R$2.820.00

PROERD

4
Serviço de decoração formatura

pré-escola
SVC 1 R$6.416,66 R$6.416.66

5
o de decoração

3º ano

Servico formatura
SVC 1 R$12.600,00 R$12.600,00

6 Serviço de decoração Natal
beneficente

SVC 1 R$1.046,00 R$1.046.00

R$29.265.99.
VALOR GLOBAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1.0 Termo de Referência:
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Estado do Rio Grande do Su!

Prefeitura Municipal de São Martinho da Serra

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta

1.2.3. A Proposta do contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025 a contar de sua assinatura.

2.2. Podendo ser prorrogado de acordo com as disposições nela contidas e a observância aos Arts.105 à

114 da lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$29.265,99 (vinte e nove mil duzentos e sessenta e cinco reais e

noventa e nove centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes.

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado conforme solicitação de empenho gerado pela secretaria requisitante, após

o termino de cada evento ocorrido, em até 10 dias após apresentação da nota fiscal/fatura.

6.2. Para fins de pagamento, a contratada, deverá informar a Secretaria requisitante o banco, nº da agência

eonda conta bancária na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da

empresa vencedora pessoa jurídica.

6.3. O pagamento efetuado não isentará a contratada das responsabilidades decorrentes do fornecimento

do objeto.
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